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0503011-15.2017.4.02.5101 (2017.51.01.503011-6)  Recurso em Sentido Estrito  

 

PAUTA: 26/04/17                                      JULGADO: 26/04/17 

 

RELATOR(A): ABEL GOMES 

PRESIDENTE DA SESSÃO : DES.FED. PAULO ESPIRITO SANTO 

PROCURADOR REGIONAL DA REPÚBLICA: Dr(a) SILVANA BATINI E VAGNER 

LEÃO  

AUTUAÇÃO 

RECORRENTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCDOR : Procurador Regional da República 

RECORRIDO : ADRIANA DE LOURDES ANCELMO 

ADVOGADO : ALINE DO AMARAL DE OLIVEIRA 

 

SUSTENTAÇÃO ORAL: Usaram da palavra a digna presentante do Ministério Público 

Federal e o ilustre advgado Dr. Luis Guilherme Vieira, OAB/RJ nº 49.265, pela defesa de 

ADRIANA DE LOURDES ANCELMO. 

 

CERTIDÃO 

 

Certifico que a Egrégia 1a.TURMA ESPECIALIZADA ao apreciar os autos do processo em 

epígrafe, em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:  

 

A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso em sentido estrito e, no mérito, por maioria, 

lhe deu provimento para reformar a decisão de primeiro grau, cassando a prisão domiciliar por 

Sua Excelência concedida, nos termos do voto do Exmo. Sr. Relator, acompanhado pelo 

Exmo. Sr. Desembargador Federal Paulo Espirito Santo, vencido o Exmo. Sr. Desembargador 

Federal Ivan Athié que negava provimento ao recurso. 

Determinada a comunicação para cumprimento imediato, o qual fica condicionado a:  

a) não interposição de eventual recurso de embargos infringentes, por parte da defesa, haja 

vista a presença de um voto vencido, recurso o qual passa a ter efeito suspensivo, não só por 

conta no disposto na pacífica jurisprudência de nossos Tribunais Superiores ou; 

b) julgamento do eventual recurso infringente que venha a ser interposto confirmando o 

julgamento por maioria. 

Determinada, outrossim, a juntada da degravação fonográfica. 

 

Votou o(a) ou Votaram os(as) DES.FED. ABEL GOMES, DES.FED. PAULO ESPIRITO 

SANTO e DES.FED. ANTONIO IVAN ATHIÉ. 

 

SANDRO VIÉGAS DA SILVA 

Secretário 

TRF2
Fls 637

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
. C

er
tif

ic
aç

ão
 d

ig
ita

l p
er

te
nc

en
te

 a
 S

A
N

D
R

O
 V

IE
G

A
S

 D
A

 S
IL

V
A

.

D
oc

um
en

to
 N

o:
 7

23
61

2-
44

-0
-6

37
-1

-1
94

06
6 

- 
co

ns
ul

ta
 à

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
 a

tr
av

és
 d

o 
si

te
 h

ttp
://

po
rt

al
.tr

f2
.ju

s.
br

/a
ut

en
tic

id
ad

e


